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  PROJETO DE LEI Nº 003/2017 
          DE 03/04/2017 

 
 
 
 

Autoria: Mesa Diretora do Poder Legislativo – Gestão 2017/2018 

 

“Dispõe acerca da Verba Indenizatória do exercício 
parlamentar e sua regulamentação, revoga-se a 
Lei Municipal n.º1.474/2013 de 18/11/2013 e dá 
outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, 
aprovou o Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora Gestão 2017/2018 e o 
Senhor Prefeito Municipal, JEFERSON FERREIRA GOMES, sanciona a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica instituída a verba indenizatória aos membros do 
Poder Legislativo, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
destinadas a indenizar as despesas relacionadas ao desempenho de suas 
funções institucionais no âmbito municipal.   

 

§ 1º. A verba de que trata o caput será paga mensalmente aos 
vereadores como contribuição em espécie ao desempenho externo 
relacionado à atividade parlamentar de fiscalização dos atos da 
administração pública municipal, interação direta com a população.  

 
§ 2º. O dispêndio e a aplicação da Verba de que trata o caput 

deste artigo obedecerá às exigências contidas nesta Lei. 
 
Art. 2º. O ressarcimento das despesas relacionadas com o 

exercício parlamentar será efetivado mediante apresentação mensal de 
requerimento acompanhado do relatório das atividades realizadas, 
dispensada a apresentação da documentação fiscal comprobatória da 
despesa. 
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§ 1º. Os documentos mencionados no caput serão dirigidos 
pelo Vereador à Diretoria da Casa, que os receberá e encaminhará à 
Controladoria Interna para elaboração de Parecer Prévio, para após, remeter 
os documentos, acompanhados de parecer, às providências do Setor de 
Contabilidade, no caso de aprovados. 

 
§ 2º. A Comissão de Controle Interno tem atribuições de 

auditoria, podendo promover verificações, conferências, glosas e demais 
providências pertinentes para o regular processamento do relatório 
apresentado pelo parlamentar. 

 
Art. 3º. Somente serão ressarcidas as despesas efetivamente 

apresentadas pelo parlamentar e relativas a: 
 
I - imóveis e utensílios utilizados exclusivamente como 

escritório de apoio ao exercício da atividade parlamentar, compreendendo 
estritamente gastos com aluguel, taxas condominiais, IPTU, Taxas de 
Bombeiros, água, telefone fixo ou móvel e energia elétrica; 

 
II - locomoção do parlamentar e assessores parlamentares 

vinculados ao gabinete do parlamentar;  
 

III - combustíveis e lubrificantes, desde que o parlamentar 
esteja fazendo uso de veículo particular, bem como no âmbito do município 
o veículos oficiai do Poder Legislativo Municipal, quando o vereador utilizá-
lo, desde que o uso seja voltado para o Agente político desenvolver suas 
atribuições no exercício da função de vereador.  

 
IV – quando o vereador estiver utilizando os veículos oficiais 

fora do município, somente serão ressarcidas despesas relacionadas à 
alimentação e a hospedagem.  

 
V - divulgação das atividades do parlamentar, exceto nos 180 

(cento e oitenta) dias anteriores à data das eleições de âmbito municipal e 
que não caracterize gastos com campanhas eleitorais; 

 
VI - aquisição ou locação de software, serviços postais, 

assinaturas de jornais, revistas e publicações, TV ou similar, acesso à 
internet fora das dependências da Câmara Municipal, locação de veículos, 
móveis e equipamentos; 
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VII - alimentação, exclusivamente em nome do Vereador, no 
desempenho de suas atividades externas; 

 
VIII - contratação de empresa especializada para produção de 

vídeos ou documentários para utilização na TV, em Telões ou reuniões 
comunitárias, vedado o uso em campanha ou propaganda eleitoral e a 
promoção pessoal; 

IX - peças, assessórios e serviços de manutenção em geral 
para veículos particulares a serviço do gabinete do parlamentar; 

 
X - cópias heliográficas de documentos de interesse do 

gabinete, desde que extraídas fora das dependências da Câmara Municipal; 
 
XI - edição de jornais, livros, revistas e impressos gráficos 

para consumo do gabinete e que estes, não sejam fornecidos pelo Poder 
Legislativo; 

 
XII - portes de correspondência, registros postais, aéreos, 

telegramas e radiogramas; 
 
XIII - despesas com telefonia móvel ou fixo em nome do 

parlamentar, caso instalado no gabinete ou no escritório do Vereador. 
 
§ 1º. Não se admitirão gastos com propaganda eleitoral de 

qualquer espécie. 
 
§ 2º. Os imóveis mencionados no inciso I deverão ser 

previamente cadastrados junto à Comissão de Controle Interno, mediante 
apresentação de cópia autenticada da escritura pública, quando se tratar de 
imóvel de propriedade do parlamentar ou do contrato de locação ou termo 
equivalente, com firmas reconhecidas em cartório, quando se tratar de 
imóvel de propriedade de terceiros. 

 
§ 3º. O reembolso das despesas não implica manifestação da 

Câmara Municipal de Comodoro quanto à observância de normas eleitorais 
relativamente à tipicidade ou ilicitude. 

 
§ 4º. As contratações, serviços e aquisições realizadas com os 

recursos de que se trata esta lei, serão de exclusiva responsabilidade do 
parlamentar, sendo que a inadimplência do contratante com referência a 
estas despesas, em especial, com referência a alugueres, encargos 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, não transfere à Câmara 
Municipal ou ao Município a responsabilidade pelo seu pagamento. 

 
Art. 4º. Os parlamentares que possuam residência fixa, na 

zona rural do município, poderão apresentar relatório mensal acerca de 
despesas contraídas com alimentação, hospedagem e transporte, até a sede 
do município. 

 
Art. 5º. A solicitação de reembolso deverá ser apresentada até 

o dia 28 de cada mês, por meio de requerimento padrão na forma disposta 
nos termos do art. 2º, desta Lei, o qual constará o respectivo relatório das 
atividades e dos serviços prestados dentro do mês, pelo qual o parlamentar 
assume a inteira responsabilidade pela veracidade, legitimidade e 
autenticidade do documento. 

 
Art. 6º. De posse do Requerimento e do Relatório de 

Atividades do Parlamentar, bem como de Parecer favorável da Controladoria 
Interna, o Departamento de Contabilidade, emitirá relatório de liberação, 
para que se efetue o respectivo ressarcimento, que ocorrerá até o dia 30 de 
cada mês. 

 
Parágrafo Único. No mês de Dezembro é autorizado a 

efetivar o pagamento da verba indenizatória até o dia 20, em razão da 
necessidade legal de fechar o exercício contábil.  

 
Art. 7º. Os relatórios de atividades que estejam em desacordo 

com as normas da presente Lei serão devolvidos ao parlamentar para as 
devidas correções e substituições. 

 
Art. 8º. Os documentos relativos ao mês de competência que 

tiverem que sofrer correções e não forem reapresentados não poderão ser 
mais objeto de ressarcimento. 

 
Art. 9º. Os reembolsos decorrentes da verba indenizatória se 

farão mediante a entrega de cheque nominal a cada parlamentar que 
cumprir com as exigências desta Lei. 

 
Art. 10. O parlamentar titular do mandato perderá o direito à 

verba de que trata esta Lei quando: 
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I - investido em cargo previsto no parágrafo único do art. 13 
da Lei Orgânica Municipal, mesmo quando tenha optado pela remuneração 
do mandato;  

 
II - afastado para tratar de interesse particular, sem 

remuneração; 
 
III - o respectivo suplente encontrar-se no exercício do 

mandato. 
 
Art. 11. Qualquer Vereador poderá renunciar ao direito de 

verba indenizatória instituída por esta lei, por Sessão Legislativa. 
 
Art. 12. Os Veículos Oficiais do Poder Legislativo poderão ser 

utilizados em deslocamento no âmbito Municipal e Estadual pelos 
Vereadores, desde que seja requerido por documento devidamente 
fundamentado e encaminhado ao Gabinete da Presidência. 

 
§ 1º. Os Veículos Oficiais nos deslocamentos que trata o caput 

deste artigo, somente poderão ser conduzidos pelo Servidor Efetivo lotado 
no cargo de Agente Legislativo de Transporte Cat. “AC”.  

 
§ 2º.  Na hipótese de viagens oficiais no âmbito municipal, 

será disponibilizado para transporte o veículo oficial desta Casa de Leis, 
sendo que o custo de combustível será custeado pelos Vereadores, já a 
despesa de manutenção dos veículos retro será custeada pelo Poder 
Legislativo. 

§ 3º.  Na hipótese de viagens oficiais no âmbito estadual e 
fora do Estado, a despesa de combustível e de manutenção será custeada 
pelo Poder Legislativo. 

 
Art. 13. Para deslocamentos fora do Estado, a Câmara 

Municipal custeará as despesas do Vereador por meio de diárias previstas 
em Lei, de natureza distinta da Verba Indenizatória, mediante e liberação e 
aprovação do Presidente desta Casa de Leis, sempre respeitando o 
interesse público e os termos da Lei Federal nº. 101/2000. 

 
Art. 14. Para deslocamentos fora do Município com utilização 

de veículo oficial, o Vereador utilizará a sua Verba Indenizatória para 
custear despesas referentes à alimentação e hospedagem, sendo que a 
despesa relacionada à combustível será custeada pelo Poder Legislativo, 
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salvo que a liberação do veículo oficial passara pelo crivo do Presidente 
desta Casa de Leis, sempre respeitando o interesse público e os termos 
da Lei Federal nº. 101/2000. 
 

Art. 15. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias e específicas, alocadas ao orçamento 
da Câmara, observadas as normas da legislação financeira quanto aos 
créditos necessários, observados os princípios da razoabilidade, 
moralidade, publicidade, legalidade e impessoalidade; 

 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revoga-se a Lei Municipal nº. 1.474/2013 de 18/11/2013.   
 
 

                           
Plenário Comendador Luiz Grandi, aos três dias do mês de 

abril do ano de dois mil e dezessete. 
 

 

Antônio Carmos P. de Oliveira José Lino Batista 
Presidente Vice-Presidente 

 
 
 

Aparecida de Almeida D. Sá Antoninho Vardelei Camera 
1º Secretária 2º Secretário 

 

 
Zacarias Gonçalves da Silva João Fernandes da Silva 

3º Secretário 4º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

Por meio da presente Proposta de Lei, pretende a Mesa 
Diretora da Câmara Municipal, revogar a Lei Municipal nº. 1.474/2013 de 
18/11/2013, editando nova norma dispondo acerca da Verba Indenizatória 
aos parlamentares, adotando novas diretrizes consolidada pelo Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, através da edição da 
RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 29/2011. 

 

Desse modo, prevê a proposta, a fixação no art. 1º deste 
Projeto de Lei, valor do teto de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos), além 
de retirar a previsão de prestação de contas por meio de outros documentos 
que não o relatório de atividades parlamentares do vereador, em 
conformidade com os termos da Resolução de Consulta nº. 29/2011, do 
Egrégio Tribunal de Contas, do Estado de Mato Grosso. 
 

Demais disso, insere dispositivo que prevê a cobertura de 
dispêndios do Vereador nas atividades exercidas fora do Estado de Mato 
Grosso por intermédio de diárias, fixadas em Lei Municipal, de natureza 
distinta da verba indenizatória, reservando-se a presente verba de 
indenização para as despesas do Parlamentar em âmbito municipal e no 
âmbito estadual referente a despesas relacionadas à alimentação e 
hospedagem. 

 

Por fim, é importante ressaltar, que o presente Projeto de Lei 
contempla os requisitos determinados na Resolução de Consulta nº. 
29/2011, do Egrégio Tribunal de Contas, do Estado de Mato Grosso: 1) A 
verba indenizatória deve ser instituída mediante lei que especifique 
expressamente as despesas que serão objeto de ressarcimento e as 
atividades parlamentares desenvolvidas no interesse da Administração 
Pública, devendo haver um nexo de causalidade entre as despesas e as 
atividades previstas na lei. 2) A verba indenizatória não deve ser utilizada 
para pagamento de despesas com gabinete do parlamentar, a exemplo de 
material de escritório e assessoria jurídica, as quais devem ser submetidas 
ao regular processo de planejamento e execução pela administração da 
câmara, sob pena de configurar indevida descentralização orçamentária-
financeira dos gastos públicos. 3) Em regra, é vedada a utilização de veículo 
particular a serviço da administração, bem como o pagamento de despesas 
com abastecimento desses veículos com recursos públicos. Contudo, em se 
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tratando de verba indenizatória, é possível sua utilização para 
ressarcimento de despesas com abastecimento de veículo particular do 
vereador, desde que se trate de despesa de interesse da administração 
custeada diretamente pelo agente no exercício de suas atribuições. 4) A 
verba indenizatória não pode ser destinada ao pagamento de despesa já 
indenizada sob outra forma, sob pena de se configurar duplicidade de 
pagamento da mesma despesa. Nesse sentido, só é possível a acumulação 
da concessão de verba indenizatória com diária ou adiantamento quando 
decorrerem de fatos geradores distintos. 5) A prestação de contas da verba 
indenizatória deve ser apresentada de acordo com os critérios estabelecidos 
em lei, podendo, inclusive, a respectiva lei regulamentadora dispensar a 
apresentação de comprovantes de despesas. 

 

Postas as presentes razões, espera-se pela deliberação e 
aprovação da proposta pelos nobres pares.  
 

Plenário Comendador Luiz Grandi, aos três dias do mês de 
abril do ano de dois mil e dezessete. 
 

 

Antônio Carmos P. de Oliveira José Lino Batista 
Presidente Vice-Presidente 

 
 
 

Aparecida de Almeida D. Sá Antoninho Vardelei Camera 
1º Secretária 2º Secretário 

 

 
Zacarias Gonçalves da Silva João Fernandes da Silva 

3º Secretário 4º Secretário 
 

 


